
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER EM SEPARADO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2024

Pretende  a  Mesa  Diretora  através  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  06/2024,
aumentar o número de vereadores na Câmara Municipal de Caçapava/SP 

Entendo que a propositura é ilegal e inconstitucional.
Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 28 de maio de 2024

Yan Lopes de Almeida
Membro e Relator(a)

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Presidente

Telma Protetora
Vice-presidente
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